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#PRIVACIDADE DIGITAL E CIBERSEGURANÇA  

Gerir com sucesso a  
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

A Quidgest pode ajudá-lo a cumprir o novo Regulamento 
Europeu para Data Protection Regulation 2016/679 
O Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, o Regulamento 2016/679 do Parlamento Europeu 
(doravante designado por GDPR), foi aprovado em Maio de 2016 e define o novo regime jurídico da 
proteção de dados, especialmente no que diz respeito ao tratamento dos dados pessoais e à sua livre 
circulação. Este regulamento estabelece alterações significativas no enquadramento da proteção de dados 
pessoais nos estados membros, aplicável diretamente em Portugal. 

Esta diretiva contém medidas que afetam diretamente a atividade das organizações, consagrando o 
“direito a ser esquecido”, a obrigatoriedade de contratar um “Data Privacy Officer”, a obrigatoriedade de 
reporte ao regulador e utilizadores em caso de violação de dados, bem como pesadas multas pelo 
incumprimento das normas previstas no Regulamento.   

A Quidgest desenvolveu um sistema que permite à organização estruturar os seus dados, ter uma 
plataforma de controlo e reportar ao regulador por forma a dar resposta à diretiva. A solução tem duas 
interfaces possíveis: Gestão de Proteção de dados (para o encarregado) e Portal do Titular de Dados (para 
os titulares dos dados). 
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Protecção de Dados 

Sistema de Gestão de Proteção de Dados 

FUNCIONALIDADES BASE DO SISTEMA 

    GESTÃO DE BASE DE DADOS 

    AVALIAÇÃO DE IMPACTO 

    REGISTO DE AÇÕES DE TRATAMENTO 

    GESTÃO DE INCIDENTES 

    INTERAÇÕES COM OS CLIENTES 

    INDICADORES DE GESTÃO 

    LISTAS DE TAREFAS 

    NOTIFICAÇÕES 

    EXPORTAÇÃO DE DADOS 

    PORTAL DO TITULAR 
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Protecção de Dados 

CARATERÍSTICAS GERAIS 

Desmaterialização A desmaterialização trará significativas melhorias em termos de disponibilidade 
da informação, reutilização e eliminação da redundância.  

Controlo de acessos O acesso às funcionalidades e aos conteúdos do sistema de Gestão de Proteção 
de Dados é limitado aos utilizadores com permissões para tal.  

Gestão de utilizadores e perfis A organização dos utilizadores de acordo com perfis de acesso 
permitirá limitar a informação que pode ser introduzida, alterada, eliminada e consultada no 
sistema.  

Exportação de dados estatísticos/Produção automática de indicadores de gestão A integração da 
informação deverá possibilitar a produção automática de relatórios de atividade. 

Excelência tecnológica e standards de mercado O sistema é desenvolvido em torno de um SGBD 
SQL Server 2008 R2, linguagem de programação C#, com recurso a wŜǇƻǊǘƛƴƎ {ŜǊǾƛŎŜǎ. A Quidgest é 
aƛŎǊƻǎƻŦǘ DƻƭŘ /ŜǊǘƛŦƛŜŘ tŀǊǘƴŜǊ e L.a .ǳǎƛƴŜǎǎ tŀǊǘƴŜǊ.  

Escalabilidade As diferentes componentes do sistema conseguirão acompanhar o crescimento e a 
evolução da organização, respondendo a cada momento às suas necessidades específicas de gestão 
de informação.  

Evolutivo Os sistemas da Quidgest são evolutivos, acompanham as novas realidades, permitem a 
incorporação de novas funcionalidades e tecnologias. 

Usabilidade A conceção e o desenvolvimento gráfico da solução apresentarão elevados graus de 
usabilidade, dado que é extremamente necessário para uma ferramenta de trabalho corrente, 
assentar numa interface ǳǎŜǊ ŦǊƛŜƴŘƭȅ. 

Segurança/Integridade Todos os sistemas e tecnologias utilizados pela Quidgest incorporam 
mecanismos de segurança/integridade. 

Validação de conformidade O sistema de Gestão de Protecão de Dados da Quidgest respeita os 
princípios e normas instituídos pelo Regulamento Geral de Protecão de Dados UE 2016/679. 
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